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Entrada . /  í . 4

Fóíha ..o3.3._ .
JUSTIÇà  DO TRABALHO

Diz ttíLIO RODRIGUES PYRZIiíA, brasile iro , solteiro, cobre- 
lor, sid t Llií d & 1 s/nQ -  Setor Universitá
t ....... Ltal, pel Ivogado, -ass , Ldat ' bò s,
radi róspeitosamente frente - 1 La., ■ açã .
co trg. a "irma " “ A / : GbO MIGUEL” b 7 GUI ICDIRG-UU' DZ EARROS” , - 
sediado r Rua-G-500 nr 2i'r - ‘"ii-r Operária, nesto Ca"i ta l, ", m s !; ~ 
o .•"ac pelos Fatos e Crncl" ontos i  te s :

, 3 ia fce Foi tide pel 1 .
. 1? _ ibro 1.9653

jr 0 sc • s a lári~ rrr. 1~.000 (q uinzs o i l  c r '”*3iro s ) / -
por 1 r>:

•o. ” ca percebei: Feria? -O1: 1T- s . m l'r io s  rs Reclamo-
ipara 3 do seu sala s MÍnim ! sde as

diferem ai’ "e :ão prescritrr, .0 ~ t  ;;r dr Lei,
, t ' ... • >er £ 3 '

.odos simples 0 os requer na foras _, também, . i -”' :. -
s a lá r io s

bic, ~o •••ec.beu o aviso ;;rl' i: Ioniza ~o : ;ods -r  'j. 
d la , 7 .. ’* • _

, com . la  Ín3 tegional
- i s ÍF7, Ií78, U87, e, t s lit3, § tinia© _• 132 " , '

ios d« .• : .. Lei , r,' ! fcoj ent " .. Sc .
A  ■.

da Reclamada para comparecer em audiência, a ser pre i-  ente
te s te  s r ig a çã o , z e r , b pe L ia , U n a l, -

condenai» ; o pago :ento das p rro c ia s  scpn in tes :
I - do.iização e I. te gração ("* - :os le Cas' )  ............................... ^  l^P.CCG

Lc {  1 d • P r - 30 l ia s )  ................... r l . 0!'C
fé r ia ; b r  ( r £ ' 3 1*962 1.963) ........................./ " 26. 336

£od le I .963 a c9 ' !,N  ....... 26 359
I d . Ide". I £l  erícdo ic 1.96'; 0 l . ° 6r ) ......... ........ *0

tr TTT 1 4*70rvu
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T I N U A C K 0:
>wrfv y ,

Transporte da pagina a n te r io r  ......................... .......... , > . . f  311.679
15n mês de 1.963 (12/12 avos) ..................... .
132 mês de l t96íj ( 12/12  av os ) .......................
152 mes de 1,965 (12/12 avos ) .......................
D ife r e nça de S a lá r io  ( ~e dezembro de 1.9 63 a fe v e r e ir o

de 1 .9 6l\-3 meses a 9" 2.000 o.rn.0* 6 .OCO
Diferença, de Sa lá r io  (d e  arço de 1.961! a fe v e r e ir o  -

de 1.965-12 meses a ^  1 9 .0 0 0 ). .9! 928.000 

I dom Iden Ideei (d e  março de 1 ,9 6 5  a te  a sa id a -8 ,5  ( o i 
to meses e m e io ), a 36 , 8/4.0 p. mês).™ 3 13 *1^0

T o t a 1 .............................................. 9? 961.659
Protest-a~se por todos os meios de provas em d ir e i t o

perm itidas , depoimento p essoa l, t e s te  nu.nhas, e tc ,

A inda, p e lo  pagamento em audiência, das parce las  cor 
respondentes a s a lá r io s  e sots pena do pagamento em dobro " e x - v í "  
do a r t ig o  ij67 da. C .L .T .

Nestes termos,
F , De fe r im en to .

G oiân ia , 20 de dezembro de l , 0/r5 .

Durval de Nenezes Souz^.



.INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

\V)

Pelo presente instrumento particular de procuração, eu HÉLIO 

RODRIGUES PEREIRA, brasileiro, so lteiro, cobrador, residente e domiciliado 
a Rua 10 s/n2 -  Setor Universitário, nesta Capital, nomeio e constituo meus 

bastantes procuradores 03 Srs. VICTOR GONÇALVES E DURVAL DE MENEZES SOUZA,-  
brasileiros, casados, advogados , residentes e domiciliados nesta Capital,-  

para, com poderes da eláusiila "AD-JUDICIA" e coa o f ia  especial de proporem 

ação Reclaaatoria contra a firaa  "VIAÇÃO SÃO MIGUEL" DE "MIGUEL RODRIGUES - 

DE BüKROS", sediado a Rua C-500 n8 24-6 -  V ila  Operária, nesta Capital, e po 
dendo, para ta l f ia ,  arrolarem testemunhas, inquirirem, reiquirirea, transi 
girem, desistirem, fazerem acordo, receberem e darem quitação, recorrerem 4 
de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, executarem sentenças e prati 

earea todos os demais atos que se fizerem necessários ao f i e l  cumprimento - 

do presente mandato, inclusive substabelecerea e podendo agirem em conjunto 
ou separadamente.

Goiânia, 19 de dezembro de I . 965.

Re^pnheçO verdadeira..a. ..pnPa

PtO
que dou fé. $ 

cda verdade £E m  testemunho 
Goiânia, O  de Q É ~  £/C é ' jgo ^

Ale&xn<ire Antônio de Souza-Ésc. Jm
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°

Sr. Viaçao Sao Miguel — de Miguel Rodrigues de Barros 
Rua C—500 nfi 246 -  V ila  Oper^rie^

r
ASSUNTO: Reclamação apresentada por:

Hélio Rodrigues Bereira

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 
esta Junta de Conciliação e Julgamento, à Praça H-fv-i na ng 9_____________
às 13»3ft treze horas e trinta minutos____________ ) horas do dia_ 3_____
( ir es_________________ ) do mês de_____ Fevereiro — 1966 para a audiência
relativa a reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 
de 3 (três).

0 não c ompar e c imen t o de V. S.a à referida audiência importará 0 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 
quanto a matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente - 
mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer- 
se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci
mento do fato a cujas declarações obrigarão 0 preponente.

Goiânia, 3______ de Janeiro________ de 19 66
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Serviço Postal

C

Número do registado.
P ro ce d ê n c ia

} Ú  9 .

/  Data do registoM
Natureza da corresponde:

#- Carimbo de origem ^/âlOT G S C iâ râ d o ...............

de 19

Recebí o objeto registado acima descrito.
0Em 'c- de

O DESTINATÁRIO

NOTA - Este recibo deve ser datado e assinado a tiat*.

I ..............de 19../
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Junta de C on c ilia ção  
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE Goianla ABAI XO - DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ - l6/66

Aos trê s  dias do mês de fe v e r e ir o  de 19 66 , às 13,30
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania

sob a presidência do Dr. Paulo F leu ry da S i lv a  e Souza , 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a In d e n iz .,  a v is o , f é r ia s ,  13g mês, d i f .  de 
s a lá r io . contra 6 m0vida p0r HÉLIO RODRIGUES PEREIRA -
reclam ante VIAÇÃO SÃO MIGUEL.

Feita a chamada, presen te apenas o reclam ante acompanhado
A

de seu advogado Dr. V ic to r  Gonçalves, f o i  aberta  a au d iênc ia .

P e lo  reclam ante f o i  confirmado os d iz e re s  do termo da r e 

clamação. Não havendíb acordo a fa z e r  em v ir tu d e  de ausência, da 

reclamada, o Sr. Juiz P res iden te  propôs aos s rs . v o g a Í3 a so lu  - 
ção do d is s íd io ,  e, havendo votado ambos p r o fe r iu  a segu in te de

c is ã o :

CONSIDERANDO que o não comparecimento da reclamada a aud î 

ência , quando lega lm ente n o t i f ic a d o , importa em r e v e l ia ,  além da 

pena de con fesso  quanto a m atéria  de fa to ,  nos termos do art.81jl|.
da CLT.;

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta:

R E S O L V E  a Junta de C on c ilia ção  e Julgamento de God 

ân ia , por unanimidade de vo to s , ju lg a r  procedente a reclam ação - 

form ulada para condenar a reclamada a pagar ao reclam ante a im -
A

p o rta n c ia  de Cr$9&1.659 e ma3Ls as custas no v a lo r  de Cr$1 9 . 559. 0
reclam ante f ic o u  c ie n te  da decisão na p róp ria  au d iên c ia .

M O D . 24



76/60

10 fevereiro 66/
/

/

I I mo. S r.

F i c n o t i f i c a d o  do 0F.CT 3 V; , profarida 
por esto Junta de CoiiCj.15 ação e Julgasse»to, m audiência de 5 
(três ) de fevereiro de 196b, an reclamarão oortrn vos apresenta 
do por Halio Rodrigues pareira, e cujo inteiro teôr eoi ata atoai 
xo, be» co»o do mie, eic cneo de recurso, tarais que pagar, alén 
das cuatas, o adicional do 20% s6br« «« cuatos, ao v?,lor d* Cr# 
3.910 .

RüSGIVE •» Junta de Co-.cliiução e Ju. gannnto 
de Ooiauia, por unauiaiidada de votos, Julgar 
procoduüije a reclamação loraa-aua para coada 
xiur a rcclanada a pagar ao raclanax te a 1*» 
portaíiclu de 961*659 e **ula as custas no va*
lor de Cr# 19*559*

.tci.cioaus SaudaçÕ©o
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Correios e Telégrafos
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Exrao. S r. Dr. Ju iz P res id en te  da Junta de ^ on c ilia çã o  e Julgamento
A \ : 

de G oisn ía .

r
cc

■ ' * ' 6 -  U .

7
A

P. J. —  J C J  DE G O I Â N I A

P ro toco lo

Entrada j f C j .....C  .... f .C Á ....

Kôlha...1. .̂ .70 N°. M-O...
JUSTiÇA DO TRABALHO

?

D iz HÉLIO RODRIGUES PEREIRA, já  q u a lif ic a d o  na 

sçso rec lam atoria  que nove contra a firm a VIAÇ.ÃO SÃO MIGUEL de / 

M igu el Rodrigues de Bsrros e que o r ig in ou  o Processo JCJ-n2l6/66, 

pe lo  advogado, sb g ix o -a ss in sd o , (mandato nos au tos) que, vem mui/ 

respeitosam ente fr e n te  a V. Hxa. requerer a execução da Sentença/ 

de f l s . 7  que condenou a Reclamada no pagamento da im portância de 

961.659 (C r$96 l.659 ) novecentos e sessenta e hum m il,  se iscen tos/  

e cincoenta e nove m il c ru z e ir o s ) .

E sc la rece  que a Sentença de f l s .  já trsn s ito u /  

em ju lgado e pede os juros de nora .

Nestes te rn os ,

P .d e fe r im en to .
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PADER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

MANDATO DE CITAÇÃO para cumprimendo de 

na forma abaixo :

O Doutor...PAULO...J1LEUEY...DA....SILYA...E...S0U2Ã........................ ............. ,
Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia :

MAE D A ao Oficial de Justiça desta Junta que, à vista do presente mandado, 

passado a favor de, . Hé lio  Rodrigues pere ira

em seu cumprimento cite a V in 9 . Ya. í '^ S Y ®  Y... /  j/..9.9. ,ri.~ T.*.9.?.e ra r^a

para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, 

a quuntia de CrS..., 9 . 8 L , « . 2 l 8 correspondente ao principal,y$Od^H&ffl@Wii

e custas devidas nos termos da no processo n° 16/66  Cujo^ ......."..............  J
inteiro teor É.jax.s&gxwxtx.î ra i  't ra n s c r ito  aba ixo , e mais Cr^lO.OOO de 

ju ros de mora e custas a f i n a l :

RESOLVE a Junta de C on c ilia çã o  e Julgamento de 

G oiân ia , por unanimidade de v o to s ,  ju lg a r  p roce

dente a reclam ação form ulada para condenar a r e 
clamada a pagar ao reclam ante a im portância  de Cr$ 

961.659 e mais as custas no v a lo r  de Cr$19*559."

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à 
penhora em tantos bens quantos bastem vara integral pagamento da divida. O QUE 
CUMPRA, na forma da lei.

Dado e passado nesta cidade de Goiânia, aos 22 dias da mês

de......junho................de 19.66 . Eu..................................................................... ,



fi T I  D 'A 0

C e r t i f ic o  que por t r ê s  vezes me d i r i g í  à rua C-500,
V ila  O perária  -NESTA, afim  de n o t i f ic a i ' ’ o r :  clamado Viaçao 

São K ig u é l, do in t e ir o  teor do mandado de c ita çao  e penhora.
C e r t i f i c o  mais que d e ix e i d® n o t i f i c a r  o reclamado por

que o mesmo encerrou suas a tiv id ad es  nesta  C a p ita l, sendo des 

conhecido 4 seu novo d o m ic ilio  que ê em lug^r—in c e r to  e igno
rado .

Goiân ia , 26-7-66.

n*..

/ ?

J h - íP ' CT^

C e r t i f ic o  que nesta da ta , compareceu nesta sec re 

ta r ia  o Sr. M iguel Rodrigues Barros, p ro p r ie tá r io  da Em 

presa reclam ada,o qual f o i :n o t i f i c a d o  do mandado de c it a  

çao e penhora de f l s .  13 deste  autos...

G oiân ia , 19-8-66. ^
ífT d d ^ J iis th ia

, 2 » S  c ' —



Exmo. Sr, Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento 
de Goiânia.

jp .  J. —  JCJ DE GOIÂNIA

P rN rrr

EnH é> &

n». Z & r
JUSTIÇA DO TRABALHO

Diz HÉLIO RODRIGUES I eR^EIRA, já  qualificado na 
ação reclamatória que move contra VIAÇÃO SÃO MIGUEL de Miguel Ro -  
drigues de Barros e que originou o Processo JCJ-níilb/bb, pelo advo
gado, abaixo-assinado, (mandato nos autos) que, vem mui respeitosa
mente frente a V. Exa. esclarecer que o processo se encontra em fa
se de execução e que o Reclamado está atualmente residindo em Edeia 
Estado de Goiás à Av. B rasilia s/n* e que o mesmo fo i notificado da 
execução na importância de Cr$9ol.coy (novecentos e sessenta e hum/ 
mil, ses centos e cincoenta e nove cruzeiros).

Pede seja expedida carta precatória ao MM. Juiz 
de Direito da Comarca de Edéia -  Go. no sentido de ser penhorado / 
bens bastantes para garanuir a execução.

Nestes têrmos,*>
P.deferimento.

1 . 96o .

*0 4/ — ■p
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P. J. JUSTIÇA DO T R A B A L H O
JUNTA DE CO NCILIACÃO  E JU LG AM ENTO

0 A I? T A P B E C A T 0 I A

Carta precatória expedida pela Junta de Conciliação e Julga
mento de Goiânia o d irigida ao MM* Juiz de Direito da Comarca de 
Edeia -  Goiás*

0 DR* 7íA COS AFONSO BORGES, Suplente de Juiz Presidento da 
Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, eto*

Faz saber ao Sr, Dr* Juiz de Direito da Come. ca de Edeia ou 
a quem o oeu onroso eargo eetiver exe c»odo e o confceeimento deat 
ta haja de pertencer que nos autos do r : . o 

PROCESSO Ns JCJ-16/66 entre partes,
HÉLIO BQrRIG ES PEREIRA. RECLAMANTE o 
YIACãO SãO *'IGlf5L« reclamada, oonat» «^gnints t

FIb » 7 -  "CONSIDERa -]DO que 0 ao ooK.p reolraento da reclamada a audi
ência, quando legaleten e notificada, importa em reve lia , além da pe
na de confesso quanto a matéria do fato , nos temos do art* 344 da 
CLT) CONSIDERANDO o mais que dos autos con ta i RESOLVE a Junta de Com 
Conciliação e Julgamento de Golã ia , por unânlstl Jado de votos, j li
gar procedente a reclamação f  rmulada para condenar a reclamada a 

l pagar ao reclamante a importância do 961*659 o mais ao ouatao no
valor de Crf 19*559» 0 ; eclamante ficou oiente da deoioão na própria

\

audienoía* B, para constar, eu J*Lemos Filho, Servente PJ-7 lavre i
a presente ata que vai assinada pelo Sr» Ju z Presidente, rs»vo — 
ais* A ) *aulo Fie ry, Juiz Presido te -  Orlando Torres, Vogal doo 

Empre çaddreo -  D, S, Mar nho, Vo,sal dos fímpreg doe,"

.^  -  "EJmo, Sr* Dr* Juiz Presidente da Junta de Conciliação e
Ju lm ento  de Goiânia. Diz HÉLIO BODRI-TJBS PEREIRA, já  qualificado  
na ação reclamatóría que ove c ntra VlAÇlO sXO MIGUEL de Mi uel R© 
drigues de Barros e que originou o Processo JCJ-n® 16/66, pelo advo- 
udo, abaixo-aosín do, ( a dato nos autos) que, vem mui respeitosa -  

mente frente a V.Exa» esolareoer que o processo se onarmtra em fase 
de execução e gue o Reclamado está atualmente residindo era Edeia Es
tado do Goiás I) Av* B rasília  &/n e que o mesmo fo i notifioado da eae 
eução na i mportância de Crf 961*659 (novecentos e sessenta e ua mil ,Xf*S •
seisoe tos e cinquenta e nove cr zeiroo)* Pede seja expedida carta 
j-reoató ia  ao MM. Juiz de Direito da Comarca do Edeia — Go no senti
do e ser psnhorndo bens bastantes para garantir a ex ou ão «Nestes 
têrios» P. deferimento • Goiânia, 22 de novembro de 1966 pp* as)
Viotor Gonçalves,"

m o d ê l o  4Fls,i4  y  -  "Defiro o requerimento r  tro , mandando se x eçn a reoa- 
tórla oo lic ltada, para efeito de fazer-se a penhora no local de



P. J. JUSTIÇA DO TR A B A LH O

JUNTA DE CO NCILIACÃO  E JU LG AM ENTO

residência d > e?©c tado. Go 28-11—66 • Ass) I&ulo Fleury"
Tendo o r  clamado,Vi ação São >’i/cuel, d n ic flio  nessa. cidade 

de Edela» Estado de Goirís» h k v• Braafllu s/n, DITHBCO a V .E x a . 
q e» exarando nesta o seu respeitável CtTiiRA-SE» se digne de de — 
te r Inar a cito ão da executa Ia para pagar em '8 horas ou garr-m -  
t i r  a execução sob ©na de penhora» a quantia de Cr$ 961*659» cor- 
respon lente ao principal e custas os têr os da dec são nesta 
transcrit • Caso nSo pague, nem ga anta a exee gSo sem rnzo re
ferido » proceda h penhora em t-nt a bens quantos bastem ara o in  
tegral pagamento da dívida.

V.Exa.. ordenando que assim s® cumpra» fará Justi a he -ar
tes e a data Junta especial merco.

Junta de Conciliação © Julgamento d@ Goiânia» aos 10 dias

M O D ÊLO  4
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P. J. JUSTIÇA DO TR A B A LH O
JUN TA DE CONCILIAÇÃO E JU LG AM ENTO

-  ^

C A R T A P R E C A T Ó R I A

Car-tjè p r e c a tó r ia  expedida p e la  Junta de C o n c ilia çã o  e Ju lga

mento de G oiân ia  e d ir ig id a  ao MM. Ju iz de D ir e i t o  da Comarca de 

Edeia -  G oiás.
0 DR. MANCOS APONSO BORGES, Suplente de Ju iz P re s id e n te  da 

Junta de C on c ilia çã o  e Julgamento de G oiân ia , e tc .
Paz saber ao S r. Dr. Ju iz  de D ir e i t o  da Comarca de Edeia ou 

a quem o seu honroso cargo e s t iv e r  exercendo e o conhecimento desi

ta  ha ja  de p e rten ce r  que nos autos do
PROCESSO NS JCJ-16/66 en tre  p a r te s ,

HÉLIO ROPKIG ES PEREIRA, RECLAMANTE e

VIAÇÃO SÃO MIGUEL, rec lam ada,consta  o segu in te  :

P is .  7 -  "CONSIDERANDO que o vão comparecimento da reclamada a aud i

ên c ia , quando lega lm en te  n o t i f ic a d a ,  im porta em r e v e l ia ,  além da pe
na de con fesso  quanto a m atéria  de fa t o ,  nos termas do a r t .  844 da 

CLT; CONSIDERANDO o mais qrre dos autos con sta : RESOLVE a Junta de

C o n c ilia çã o  e Julgamento de G oiân ia , por unânimidade de v o to s ,  ju l 

ga r  p roceden te  a reclam ação form ulada para condenar a reclam ada a 

pagar ao reclam ante a im portância  de Cr# 961.659 e mais as custas no 

v a lo r  de Cr# 19.559» 0 reclam ante f ic o u  c ie n te  da dec isão  na p róp r ia  

a u d iên c ia . E, para con sta r, eu J.Lemos P i lh o , Serven te PJ-7 la v r e i  

a p resen te  a ta  que v a i  assinada p e lo  Sr. J u iz  P re s id e n te , c r s .v o  -  
va is . A vo ) xau lo P leu ry , Ju iz  P re s id en te  -  Orlando T o rre s , V oga l dos 

Empregaddres -  D. S. Marinho, V oga l dos Empregados."

P is .  14 -  "Exmo. Sr. Dr. Ju iz P re s id en te  da Junta de C on c ilia çã o  e

M O D ÊLO  A

Julgamento de G o ian ia . D iz HELIO RODRIGUES PEREIRA, já  q u a li f ic a d o  

na ação rec la m a tó r ia  que move con tra  VIAÇÃC SÃO MIGUEL de M iguel Ro 

drigu es de Barros e que o r ig in o u  o P rocesso JCJ-n2 16/66, p e lo  advo
gado, aba ixo -ass in ad o , (mandato n os ta u tos ) que, vem mui r e s p e ito s a  -  

mente fr e n te  a V .Exa. e s c la r e c e r  que o processo se encontra  em fa s e  

de execução e que o Reclamado es tá  atualm ente re s id in d o  em Edeia Es

tado de Goiás à Av. B r a s i l ia  s/n e que o mesmo f o i  n o t i f ic a d o  da exe 

cução na im portância  de Cr# 961.659 (novecen tos e sessen ta  e um m il , 

s e is c e  tos  e cinquenta e nove c r u z e ir o s ) .  Pede s e ja  expedida ca rta  

p r e c a tó r ia  ao MM. Ju iz  de D ir e it o  da Comarca de Edeia -  Go no s e n t i

do de s e r  penhorado bens bastan tes  para g a r a n t ir  a execu ão .N estes 

term os. P. de ferim en to  . G oiân ia , 22 de novembro de 1966 pp. a s ) 
V ic to r  G on ça lves ."

P i s . 14 v  -  "D e fir o  o requerim ento r e t r o , mandando se expeça a . r  
t ó r ia  s o l ic i t a d a ,  para e f e i t o  de fa z e r - s e  a penhora no lo c a l  de

eca-



P. J. JUSTIÇA DO T R A B A LH O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JU LG AM ENTO

r e s id ê n c ia  do execu tado. Go, 28-11-66 . A ss ) Paulo P leu ry "

Tendo o reclam ado,V iagão São M igu e l, d o m ic ílio  nessa cidade 
de E deia , Estado de G oiás, à Av. B r a s í l ia  s/n, DEPRECO a V.Exa. 
que, exarando n esta  o seu r e s p e it á v e l  CUMPRA-SE, se d igne de de -  

term in ar a c ita ç ã o  da executada para pagar em 48 horas ou garan -  

t i r  a execução sob ena de penhora, a quantia  de Cr$ 961.659, co r
respondente ao p r in c ip a l  e custas os termos da dec isão  nesta  

t r a n s c r i t a .  Caso não pague, nem ga anta a execução sem prazo r e 

f e r id o ,  proceda à penhora em tan tos bens quantos bastem para o in  
t e g r a l  pagamento da d ív id a .

V .E xa ., ordenando que assim  se cumpra, fa rá  J u s tiça  às par
tes  e a es ta  Junta e s p e c ia l m ercê.

do mes de ja n e iro  de 1967. 

r io  PJ-6 d a t i :o g r a f e i  e eu 

t a r ia ,  su b screv i.

Junta de C o n c ilia çã o  e Julgamento de G oiân ia , aos 10 d ias 

de ja n e iro  de 1967. " J u d ic iá -

-6  d a t i lo g r a fe i  e eu de Secre

ESTADO DE G0í*S  
COMARCA *>•' EDEIA

M O D ÊLO  4



RECEBIMENTO- Nas La da ta , r e c e b í a c a r ta  p r e c a tó r ia  c i t a t ó r i a
üar « x I ei 0S Ü0 u v.que a a u tu e i. Do que para c n: 

mo. — E d eia , 16 de f e v e r e i r o  de 1 967. 
0 e s c r iv g ó J^ X :Qjs&s^ ^ Ĵ <̂

BTEOBi.LA.CAO— LM. Ju iz :

dnu >rmo a v . shxa. que 5 ue s t  e m un ic íp io , ha somente 
um O f ic ia l  de J u s t iç a .

M e ia ,  16 de fe v e r e ir o  de 1 967.
O escrivão,

&s(/U)MtA*> o J-).
t *  CíAc/â f c&  L c j i

A l  l^ o ,  'ftw  M a  ^  ^  ■

aU tc , c / t

K e d  .

) / 'C C A & o k f^V

m ; ,  / t w * r

y T * &—

DATA- TCa r!

0 e s c r iv ã o
na Qo ca supj. a , me -oram en tregues es te s  au tos.

./

Cer t i dão
Certifico  e dou fé de haver intim ado em Car-

íó r io  qç [ , a A Z i^ , u Ân^.oLcJL--.-.
conforme depacko Jr̂ sc^=~.... ........... -■ -

Para constar lavre i êste têrnio. ^

tktéiat O o ....

s  FSCRIVÃO

. ^ ^ f e í T c )  A ch-<  ̂ MMi<rvO|ía



=TtRMO DE 0OMPEOMISSO=

Aos d e ze ss e is  d ia s  do mes de fe v e r e i r o  de 

m il novecentos e sessen ta  e s e is ,  nesta  c idade e na- 
s a la  de au d iênc ias d es te  Ju ízo  , p resen te  o doutor -  
Jurcn io da V eiga  Jardim , comigo es c r ivã o  de seu c a r 

go abaixo assinado, compareceu Antonio Cândido de La
cerd a , b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  estu dante, r e s id e n te  e -  

d o m ic ilia d o  nesta  c id ad e , nomeado O f ic ia l  de Ju stiça  
"a d -lio c " nesses au tos, o que f o i  a c e ito  p e lo  nomeado 
a quem o MM. Ju iz d e fe r iu  o compromisso de, bem e f i  

elm ente s e r v i r  e execer o d it o  ca rgo , su ^ e ita n d o -se - 

ãs penas da l e i .  Em v ir tu d e  do que, la v r e i  e s te  t e r 
mo que, l id o  e achado conform e, é ass in ad o .-E u T \  iau

e s c r iv ã o , que o da

t i l o g r a f e i  e su b screv i.

9

C e r t i d ã o
Certifico haver expedido o competente mandado de
Q ií^.Ç £tX . . . . . . . . . . . . . . . na iórrna requerida. Dou íé.
Edeiaf„,^x..uLuzüáu ...................de 196 ^
0 Escrivão, .d í% J jL y ^ ^ r— ̂ U

J U M T A O A
Aos_/j^>~.dku de a ^ - o A  .de 196 j[~ .

ja n to  a êstes autos..u..£>< t ^ ^ y z < Ó t..
JsL-, W 11’’

Vara cbnstar lam ei êste termo. J t)
ê C
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C 0.3 C nc' ic~o
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= o e r t i d K o =

C e r t i f i c o  e dou f é  que, tendo d ir ig id o  à 

casa de r e s id ê n c ia  do executadd M iguel Rodrigues 

de B arros , não o e n c o n tre i,e  sim a sua mulher , -  

que d is s e  e s ta r  o seu marido ora  re s id in d o  em lu  
gar in c e r to  e não sab id o . C e r t i f i c o  mais que, —  

agu ardei a chegada do réu  neste m unicíp io a té  o -  
ú ltim o prazo da en trega  e a -c a r tó r io  do mandado 
sem o que is t o  acon teceu , na -da ta  d e jh ç je . -  1 7 /2/

0 r e fe r id o  é verdade.
' / •

E d e ia , 27 de f e v e r e i r o  de 1 967.



C O N C L U S Ã O
Àoa ^  dém ..... de
faço êstes autos conclusos ao M.M. Juiz. !'ar& 
constar lavrei êsle termo.

U$rr1(t>ã.o.

'ISVU 5-eA U**- C/ a-o «£>-<—«L?

DATA- Na data  

0 e s c r .

supi^a, r e c e b í e s te s  au tos.
1 /.

-  <3 ̂  t  / <■ ' O  ^

Ü M U Í A

a cm ^  .(Ü&a do mia de./ií^s^ C-c>
<íe l.S.íGÉfaço rermusa d tal.»?* nulo* »«

Conta de cu sta  de c a r ta  P r e c a tó r ia C itcp tó ria , exped ida
Pe l*. dujçita d e 'c o n c i l ia ç ã o  de ,: iu l^ rLento do Co.iã n ia ,  ao

Má. K l Ju iz  de D ir e i t o  d es ta  Comarca.

Ao MM. Ju iz  de D ir e i t o .

P e lo  Cúmprat-se.......................................... 16

P e la  a ss in a tu ra  do mandado................. b
P e lo s  150% de aumento......................-. 33

Cr$. 35
Ao S r. E sc r ivã o :

P e la  autuação............................................. 30

P e lo s  termos s im p le s .............................. 100
P e la s  c e r t id õ e s ...................................... .. .............CrS. 40

P e lo  mandado e r a s a s .............................. 145
P e lo  termo de com p rom isso ................. 20
Despesas do C o r r e io ................................ 200

P e lo s  15C% de aumento............................ 800

CrS. 1.333
Ao O f i c ia l  de J u s t iç a :

P e la  c i t a ç a o ............. .............................. 60
Pe la  con tra —fe  e ra sa s ........................................ .CrSfi. 12S
P e lo s  150% de a u m e n to . . . . . ................. 274

CrS. 457



Ao Dr. Advogado:

P e la  P e t iç ã o ............................... .  . .......................
P e lo s  150% de aumento................. .................. ..

9b
144

Cri. 240

À Caàxa de A s s is tê n c ia :

P e la  P e t iç ã o .......................  ................................ 96

P e lo s  150% de aumento ..................... ................ 144

Cri. 240

À P o r t e ir a :

P e lo s  r e g .  da p e t i ç ã o . . .................................... 10

P e lo s  150% de a u m en to ................................... 15
CrS. 25

Ao Contadur:
P e la  con ta  e r e g i s t r o ........................................ 70

P e la  d is t r ib u iç ã o ............................................... 16

P e lo s  150% de aumento...................................... .. 129#
CrS. 215

Ao F is c o :
... . / /y|

Tsuxci cl© g l s . . • . • * # • • • • • • • • • • • • • • • • •  0 • CrS. 800

V‘  *

Soma T o ta l .......... Cr$. 3* 565

E dêia , 17 <1® março de 1.967.
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S d á ia 18 de junho de 1 969

BxtnS . S r . D r.
J u i z  da J u n ta  de C o n c i l i a ç ã o  e J u lg a m e n to  de 
-G-QIANIA-GO.:

Em Ôumprimento ao d e s p a c h o  do MM. J u i z  de D i r e t i o  
d e s t a  Comarca,  d o u t o r  G-laycon W a n t u i l  de P a u l a ,  anexo  e s 
tou  r e m e te n d o  a V .  E x a . , a c a r t  p r e c a t ó r i a  c i t a t ó r i a ,  e x 
t r a í d a  dos  a u t o s  de R e c l a m a ç a o , m o v id a  p o r  H ó l i o  P o d r i  —— 
Sues P e r e i r a  c o n t r a  V i a ç ã o  são  M i g u e l ,  e que so acha  cum
p r i d a  a m u i t o  tem po ,  e não r e m e t i d a  em tempo h á b i l  p e l o  -  
nao pagam ento  das  c u s t a s .

> p a r a  que s e ja m  cu m p r id as  as  e x i g ê n c i a s  de ordem 
f i s c a l  e as  do r e g i m e n t o  de c u s t a s  do E s t a d o ,  e ,  a s s im  sen  
d o ,  a g u a rd o  a r e m e s s a  da i m p o r t â n c i a  d e v i d a ,  o v e  ê de ?TCrv7
’ ,37,  p a r a  que eu p o s s a  ~ e * e t e r  a V. E x a . ,  o r e s p e c t i v o  r e  
c i b o . -  -

A o p o r t u n i d a d e  a p r e s e n t o  a V. E xa .  meus p r o t e s t o s  -  
de e s t i m a  e c o n s i d e r a ç ã o

í s c r i v a o  <3.0 : stmí X ict e A n s x o s  %'



R. J. JUSTIÇA DO TRABALHO
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